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Prefeitura Municipal de Uauá
Editais Administrativos

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
                   GABINETE DO PREFEITO 
            COMISSÃO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

PRAÇA BELARMINO JOSÉ RODRIGUES, CENTRO, UAUÁ – BAHIA – BRASIL - CEP:48.950-000 

http://uaua.ba.gov.br  (74) 3673.1938 / 1707 - CNPJ.: 13.698.758/0001-97 

 

  
 
 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE ESPECÍFICO – REURB-E 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 010/2025 
 
 
O MUNICÍPIO DE UAUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n.º 13.698.758/0001-97, 
com prefeitura situada à Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48950-000, Uauá/BA, 
representado legalmente pelo Prefeito Marcos Henrique Lobo Rosa, vem, através deste edital NOTIFICAR A 
TODOS OS TITULARES DE DOMÍNIO, CONFINANTES E TERCEIROS EVENTUALMENTE 
INTERESSADOS, que o núcleo urbano informal consolidado, de área de 125,00 m², localizado na RUA 
CARATACÁ, Nº 230, BAIRRO DA LAGOA, de posse de MARIA BASTIANA DE ALMEIDA RIBEIRO, com a 
descrição georreferenciada nos documentos em anexo, encontra-se em processo de Regularização 
Fundiária, na modalidade Específica, conforme Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto Federal nº 9.310/2018. 
O supracitado núcleo urbano está em fase de regularização fundiária, na qual foi realizado o levantamento 
planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, subscrito por profissional competente, acompanhado 
de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), afim de emissão de matrícula individualizada ao detentor 
(a) da posse do referido núcleo, bem como, legalização das benfeitorias existentes, necessárias para fins de 
Regularização Fundiária, objeto de matrícula a ser registrada no respectivo Cartório de Registro de Imóveis 
de Uauá/BA.  
 
Art. 1º. A gleba é localizada neste município de Uauá – BA, com sua descrição técnica pormenorizada na 
planta anexo.  
 
Art. 2º. Os titulares de domínio, confinantes e terceiros eventualmente interessados são notificados por este 
edital, sendo que a ausência de impugnação implicará a perda do eventual direito de que os notificados 
titularizem sobre o imóvel objeto da Regularização Fundiária, de acordo com o art. 31, §1º, §5º e §6º, da Lei 
Federal nº 13.465/2017 e art. 24, §1º, §5º e §6º, do Decreto Federal nº 9.310/2018. 
 
Art. 3º. As eventuais impugnações cabíveis, contrárias ao objeto deste ato, deverão ser apresentadas no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, sendo protocoladas na 
Coordenadoria Especial de Projetos e Convênios, localizada da sede da Prefeitura Municipal de Uauá, com 
as devidas justificativas plausíveis que serão analisadas pelos setores responsáveis, priorizando o 
procedimento extrajudicial para solução dos conflitos, conforme art. 31, §3º, da Lei Federal nº 13.465/2017 e 
art. 24, §7º, do Decreto Federal nº 9.310/2018. 
 
Artigo 4º. Não havendo manifestação em contrário no período de 30 (trinta) dias, considerar-se-á como 
aceite pelos notificados os elementos e teor deste edital. 
 
Artigo 5º. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Uauá – Bahia, 11 de março de 2025 
 
 
 
 

Luís Alberto de Souza Filho 
Presidente da CMRF 
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Termo Aditivo

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
CNPJ: 13.698.758/0001-97 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 241/2024 

 
PA: 0063/2024 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2024 – CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE UAUÁ – 
CNPJ: 13.698.758/0001-97 E UAUÁ FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMASUAUA – CNPJ: 
18.774.818/0001-27 – CONTRATADO: ELIAS OLIVEIRA VIAGENS E TURISMO LTDA – CNPJ: 
15.654.411/0001-78 – OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO – OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS CONTINUADOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULO AUTOMOTOR, TIPO VAN MINIBUS, PARA NO MÍNIMO 16 LUGARES, SENDO 15 (PASSAGEIRO) 
MAIS O 1 (MOTORISTA), CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO ITEM 5, A FIM DE ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À POBREZA DE UAUÁ/BA– 
PRAZO: 02 (DOIS) MESES – FUNDAMENTO LEGAL: ART. 105 E SEGUINTES DA LEI Nº 14.133/2021 E 
CLÁUSULA SEGUNDA DO CONTRATO ORIGINAL – VIGÊNCIA: 07/02/2025 A 07/04/2025 – DATA DA 
ASSINATURA: 06/02/2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
CNPJ: 13.698.758/0001-97 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 138/2024 

 
PA: 0074/2024 – INEXIGIBILIDADE Nº 031/2024 – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UAUÁ – CNPJ: 
13.698.758/0001-97 – CONTRATADO: CAETANO & CAETANO ADVOCACIA E CONSULTORIA – CNPJ: 
19.325.545/0001-04 – OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO – OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
JURÍDICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – PRAZO: 
09 (NOVE) MESES – FUNDAMENTO LEGAL: ART. 105 E SEGUINTES DA LEI Nº 14.133/2021 E CLÁUSULA 
SEGUNDA DO CONTRATO ORIGINAL – VIGÊNCIA: 11/02/2025 A 11/11/2025 – DATA DA ASSINATURA: 
07/02/2025. 
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Decreto Financeiro/Contábil

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUA
PC BELARMINO JOSE RODRIGUES - CENTRO

CNPJ: 13.698.758/0001-97 - CEP: 48.950-000 - UAUA - BA

DECRETO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO 
no valor de R$ 86.081,18 (Oitenta e seis mil e oitenta e um reais

e dezoito centavos).

DECRETO Nº 36 DE 10 DE MARÇO DE 2025

LEI MUNICIPAL Nº 740 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE UAUA, no uso de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64,

em seus art. 41, inc. I e 43, §1°, inc. I e com o § 2º, combinado com o disposto na LC 101/2000, art. 8º, parágrafo

único, e devidamente autorizada pela Lei Orçamentária vigente n° 740 de 13 de dezembro de 2024 Art. 1º - Fica

aberto Crédito Suplementar no Orçamento do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação orçamentária

totalizando R$ 86.081,18 (Oitenta e seis mil e oitenta e um reais e dezoito centavos ) na(s) seguinte(s)

dotação(ões) orçamentária(s):

40101 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.028 - MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.1.90.94.00 / 25440000 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 86.081,18

Total por Ação: 86.081,18

Total por Unidade Orçamentária: 86.081,18

Total Suplementado: 86.081,18

Art. 2º - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos termos do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320/1964, por superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Valor Fonte de Recursos 

25440000 - Recursos de Precatórios do FUNDEF 86.081,18

86.081,18Total

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 10 de março de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE UAUA, Estado da Bahia, em 10 de março de 2025.

JOSEMAR DE SÁ DOS SANTOS 
Secretário de Administração, Planej.  Finança

CPF: 636.686.375-04

MOISES RIBEIRO DE ALMEIDA
Prefeito em exercício 
CPF: 698.082.015-04

Página: 1 de 111/03/2025 - 15:52:27  SIAFIC - 
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Resolução

 
 Conselho Municipal de Saúde – Uauá - BA 
 

Rua Edson Borges Ribeiro Centro, Uauá – Bahia – Brasil - CEP: 48.950-000 
Site: uaua.ba.gov.br 

RESOLUÇÃO N° 01/2025 
 

 
Aprova por unanimidade a PACTUAÇÃO 
INTERFEDERATIVA DO ANO DE  2021 

 

 

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Uauá, no uso das competências que 

lhe conferem o Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde e atribuições 

conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e pela Lei nº 8.142, de 28 de 

dezembro de 1990, e  

 

CONSIDERANDO: 

 
1. Constituição Federal do Brasil, que estabelece a necessidade de Instrumentos de 

Avaliação e Monitoramento das ações de saúde, inclusive nos seus aspectos 
financeiros;  
 

2. Lei Federal No. 8080, de 19 de setembro de 1990, que define o Sistema Único de Saúde 
e seus instrumentos de gestão, sendo o Relatório o Instrumento Básico de Avaliação; 
 

3. Lei Federal Nº. 8.142, de 28 de dezembro de 1990, define, no seu Art. 4º, os requisitos 
para o recebimento dos recursos provenientes do Fundo Nacional de Saúde, fixando 
que os municípios, estados e o Distrito Federal devem contar com plano de saúde e 
relatório de gestão “que permitam o controle de que trata o §4º do Art. 33 da Lei Nº. 
8.080, de 19 de setembro de 1990”; 
 

4. Decreto Nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de 
Auditoria no âmbito do Sistema Único de Saúde e estabelece os Planos Municipais de 
Saúde e relatórios de Gestão como instrumentos Básicos de Gestão Municipal; 
 
 

5. Resolução No 453, de 10 de maio de 2012 que define que cabe ao Conselho Municipal 
de Saúde analisar, discutir e aprovar o Relatório de Gestão, com a prestação de contas 
e informações financeiras, repassadas em tempo hábil aos conselheiros, acompanhado 
do devido assessoramento. 
 

 

6. Lei Complementar Nº 141, de 13 de janeiro de 2012 Regulamenta o § 3o do art. 
198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem 
aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações 
e serviços públicos de saúde; 

 

9.  
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 Conselho Municipal de Saúde – Uauá - BA 
 

Rua Edson Borges Ribeiro Centro, Uauá – Bahia – Brasil - CEP: 48.950-000 
Site: uaua.ba.gov.br 

7. Considerando a portaria Consolidada n°01 de 28 de setembro de 2017 nos Art. 94 
ao 101 que estabelece diretrizes para o processo de planejamento no âmbito do 
SUS; 

 

8. Considerando a Portaria n° 750 de 29 de abril de 2019 que institui o Sistema 
DigiSUS Gestor/Módulo de Planejamento - DGMP, no âmbito do Sistema Único de 
Saúde - SUS. 

 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1o. Aprovar a PACTUAÇÃO INTERFEDERATIVA DO ANO DE 2021; 
 
Art. 2o. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
Resoluções em contrário;  
 

Em Uauá, 27 de fevereiro de 2025. 
 

 
 
 

Benedito Aparecido dos Reis 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Uauá 
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 Conselho Municipal de Saúde – Uauá - BA 
 

Rua Edson Borges Ribeiro Centro, Uauá – Bahia – Brasil - CEP: 48.950-000 
Site: uaua.ba.gov.br 

HOMOLOGAÇÃO  
 

Homologo a Resolução CMS Nº 07 de 27 de fevereiro de 2025, nos termos da Lei 
8142/90 e Resolução No 453 de 10 de maio de 2012. 
 
Em 27 de Fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Jorge Luiz Lobo Rosa  
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 

 

 

. 
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 Conselho Municipal de Saúde – Uauá - BA 
 

Rua Edson Borges Ribeiro Centro, Uauá – Bahia – Brasil - CEP: 48.950-000 
Site: uaua.ba.gov.br 

 

RESOLUÇÃO N° 02/2025 

 

  
Aprova por unanimidade a Programação 
Anual de Saúde, o Relatório Detalhado do 
Quadrimestral (RDQA) referente ao 1°, 2º e 3º 
quadrimestre e o Relatório Anual de Gestão 
todos do ano 2020. 
  

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Uauá, no uso das competências que 

lhe conferem o Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde e atribuições 

conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e pela Lei nº 8.142, de 28 de 

dezembro de 1990, e  

CONSIDERANDO: 

  
1. Constituição Federal do Brasil, que estabelece a necessidade de Instrumentos de 

Avaliação e Monitoramento das ações de saúde, inclusive nos seus aspectos 

financeiros;  

2. Lei Federal No. 8080, de 19 de setembro de 1990, que define o Sistema Único de Saúde 

e seus instrumentos de gestão, sendo o Relatório o Instrumento Básico de Avaliação; 

  
3. Lei Federal Nº. 8.142, de 28 de dezembro de 1990, define, no seu Art. 4º, os requisitos 

para o recebimento dos recursos provenientes do Fundo Nacional de Saúde, fixando 

que os municípios, estados e o Distrito Federal devem contar com plano de saúde e 

relatório de gestão “que permitam o controle de que trata o §4º do Art. 33 da Lei Nº. 

8.080, de 19 de setembro de 1990”; 

  
4. Decreto Nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de 

Auditoria no âmbito do Sistema Único de Saúde e estabelece os Planos Municipais de 

Saúde e relatórios de Gestão como instrumentos Básicos de Gestão Municipal; 

 
5. Resolução No 453, de 10 de maio de 2012 que define que cabe ao Conselho Municipal 

de Saúde analisar, discutir e aprovar o Relatório de Gestão, com a prestação de contas 

e informações financeiras, repassadas em tempo hábil aos conselheiros, acompanhado 

do devido assessoramento. 

  
6. Lei Complementar Nº 141, de 13 de janeiro de 2012 Regulamenta o 

§ 3o do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 

mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
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7. Considerando a portaria Consolidada n°01 de 28 de setembro de 2017 nos Art. 

94 ao 101 que estabelece diretrizes para o processo de planejamento no âmbito 

do SUS; 

  
8. Considerando a Portaria n° 750 de 29 de abril de 2019 que institui o Sistema 

DigiSUS Gestor/Módulo de Planejamento - DGMP, no âmbito do Sistema 

Único de Saúde - SUS. 

  
RESOLVE: 

 
Art. 1o. APROVAR a Programação Anual de Saúde, o Relatório Detalhado do 
Quadrimestral (RDQA) referente ao 1°, 2º e 3º quadrimestre e o Relatório Anual de 
Gestão, todos do ano 2020; 
  
Art. 2o. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
Resoluções em contrário;  
  
Em Uauá, 27 de fevereiro de 2025. 
 
   

Benedito Aparecido dos Reis 

Presidente do Conselho Municipal de Uauá  
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HOMOLOGAÇÃO  
 
  

Homologo a Resolução CMS Nº 08 de 27 de fevereiro de 2025, nos termos da Lei 
8142/90 e Resolução No 453 de 10 de maio de 2012. 
 
 
 
   

Jorge Luiz Lobo Rosa 
Secretário Municipal de Saúde 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
CNPJ Nº 13.698.758/0001-97 

 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0037/2025 
PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 001/2025 

 

O MUNICÍPIO DE UAUÁ, ESTADO DA BAHIA, ATRAVÉS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO, DESIGNADO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 1.602/2023, DE 14/02/2023, NOS TERMOS 
DA LEI FEDERAL Nº. 14.133/2021 DE 1º DE ABRIL DE 2021 E LEGISLAÇÃO PERTINENTE, TORNA PÚBLICO 
PARA CONHECIMENTO DE QUEM POSSA INTERESSAR O RESULTADO DA LICITAÇÃO SOB A 
MODALIDADE PRÉ-QUALIFICAÇÃO, AUTUADA SOB O Nº 001/2025, CUJO OBJETO É A PRÉ-
QUALIFICAÇÃO DESTINADA A SELEÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS (URBANO E 
RURAL) NO MUNÍCIPIO DE UAUÁ/BA, SENDO QUE APÓS ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, LOGRARAM-SE PRÉ-QUALIFICADAS PARA PARTICIPAREM DE LICITAÇÃO COM O 
OBJETO ACIMA INFORMADO, AS SEGUINTES EMPRESAS: CONSTRUTORA CARVALHO VALENTE 
LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 26.298.433/0001-69 E MOTA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES 
EIRELI, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 08.825.707/0001-49. UAUÁ/BA, 11 DE MARÇO DE 2025. PEDRO 
MORAIS RIBEIRO - PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO. 
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